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Ex.mo(a) Senhor(a) 

Membro do Conselho Municipal da Juventude de Braga, 

Nos termos do disposto na Lei n.º 8/2009, de 18 de fevereiro — Regime Jurídico 

dos Conselhos Municipais de Juventude (CMJ) —, no Regulamento do CMJ de Braga e no 

Regimento Interno do CMJ, vimos, por este meio, convocar Vossa Excelência, para uma 

Sessão Extraordinária do Conselho Municipal da Juventude de Braga, a qual terá lugar 

no próximo dia 6 de julho de 2024, sábado, pelas 11h00, no Parque Desportivo da 

Rodovia, com a subsequente Ordem de Trabalhos: 

1. Conversa Aberta com a presença do Presidente da Câmara Municipal de Braga, 

Ricardo Rio, subordinada à temática “Trazer a Juventude para a Mesa na Próxima 

Década”, e abordagem aos trabalhos e conclusões da XVI Conferência Anual da 

Rede de Cidades Criativas da UNESCO. 

2. Outros Assuntos. 

Braga, 27 de junho de 2024 

A Vice-Presidente da Câmara Municipal de Braga, 

Dra. Sameiro Araújo


